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DISTRITO 4580 – INTERCÂMBIO DE JOVENS

                 Aos Presidentes dos Rotary Clubs participantes do Programa Internacional de Intercâmbio de Jovens

                 Apresentamos aos companheiros rotarianos, interessados no Programa de Intercâmbio Internacional de Jovens, de longa duração, as diretrizes e regulamentos relativo à apresentação e à seleção de candidatos durante este ano rotário.

                         INTERCÂMBIO DE JOVENS
                 O Programa de Intercâmbio de Jovens, constitui hoje, sem sombra de dúvidas, a maior promoção de Rotary International e seu advento, nasceu da inspiração de um ilustre companheiro norte-americano, LESTE E JORDAN, quando governador, no ano de 1958 com a pretensão de, através da juventude, como embaixadores mirins, entre 16 e 18 anos, promover Intercâmbio, como trabalho rotário, entre todos os povos do mundo, procurando aproxima-los cada vez mais, com a finalidade de promover boa vontade, entendimentos e a verdadeira amizade Internacional, anseio de todos nós. 

                 Agora decorridos 49 anos de implantação desse fabuloso Programa, verificamos os seus efeitos, e em regime de reciprocidade esses jovens adquiriram experiências de um ano de estada em outros países que jamais se apagarão de suas mentes. Portanto, a mensagem de Lester E. Jordan, foi lida, ouvida e compreendida, por todos os rotarianos do mundo.

                     INTERCÂMBIO NO BRASIL
                 Como pioneirismo no Brasil, o Distrito 4580 sob controle e orientação do companheiro Ruy Pimenta Filho, no ano de 1966, intercambiou com os Estados Unidos 12(doze) jovens, sendo 8(oito) moças e 4(quatro) rapazes, tendo recebido em troca 27(vinte e sete) americanos e canadenses, 20(vinte) moças e 7(sete) rapazes.

                  Daí para cá, mais de 1.000(mil) jovens foram intercambiados em regime de reciprocidade.

                 Cada ano que passa o Programa de Jovens, cresce, dentro da filosofia de “Rotary” com ideal de servir, na certeza de que usando a juventude, poderá buscar a Paz e a Compreensão entre os povos e nações.

01- OBJETIVO DO PROGRAMA: 

                 O programa de Intercâmbio de Jovens do Rotary International não é apenas um programa de aprendizado de idiomas, ele é muito mais abrangente.

                Visa a promoção da paz e da compreensão entre os povos por meio dos jovens que, em contato com culturas diferentes transformam-se em embaixadores de seu próprio país.

                  Anualmente, mais de 8.000 jovens realizam intercâmbio pelo Rotary,cruzando paralelos e meridianos, mares e continentes.

                 O objetivo do Programa é criar condições para um jovem:

A) Conhecer uma nova cultura e divulgar a de seu país;

B) Crescer e amadurecer como indivíduo;

C) Aprender a ter iniciativa e a tomar decisões;

D) Aprender a ter disciplina e a respeitar normas;

E) Conhecer novos referenciais políticos, sociais, econômicos e tecnológicos; e

F) Desenvolver a sua capacidade de comunicação.

02 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA

                 Para participar do Programa de Intercâmbio Internacional de Jovens, os candidatos deverão satisfazer as seguintes condições: 

A) Devem estar finalizando o Ensino Fundamental ou cursando o Ensino Médio. 

B) Devem ser dotados de bom caráter, bom comportamento e boa educação, demonstrando uma personalidade bem formada, equilibrada emocionalmente, e ainda estar gozando de perfeita saúde, física e mental;

C) Devem estar bem informados sobre os problemas de sua comunidade, de seu Estado, do Brasil e a nível mundial;

D) Devem ser julgados e selecionados por seus próprios méritos;

E) Devem ser inscritos e selecionados através de um Clube do Rotary;

F) Devem, por ocasião da inscrição no Programa, apresentar uma avaliação comportamental através de documento hábil fornecido pela diretoria do colégio em que estuda, como também apresentar uma declaração do mesmo colégio com o compromisso de uma oferta de bolsa e vaga para o intercambiado do exterior. 

03 – “SITE DO ROTARY” (PROGRAMA DE INTERCÂMBIO DE JOVES);

                 Antes de se inscrever o intercambiado deverá ter uma idéia de como funciona o “INTERCÂMBIO DE JOVENS DO ROTARY”.

                 Entrar no site do Rotary.

                 Site: www.rotary.org
                 Opção de línguas – Português

       Formulários do Intercâmbio:

A) Ícone:  Estudantes e Jovens; 

                 B) Ícone: Intercâmbio de Jovens do Rotary;

B) Ícone: Outros Recursos;

                 D) Selecionar Formulário Inscrição do Programa de 01(um) ano;

                 E) Observação: O arquivo está salvo em PDF 

04 - INSCRIÇÃO DO CANDIDATO:

A) As inscrições ficam permanente abertas.

B) Todo ano serão realizadas 02(duas) seleções, uma em Novembro e outra em Abril, com a finalidade de selecionarmos os candidatos inscritos.
C) Podem participar do Programa, jovens, filhos ou não de rotarianos, com idade entre 15 e 18 anos.
D) A inscrição deve ser feita pela indicação de um rotariano e de seu Clube de Rotary.
           A idade ideal para se inscrever é após completar os 15 anos, (idade mínima).

           O fator limitante para o candidato conseguir participar do Programa é a idade, tendo em vista que a maioria dos paises não aceita jovens com 18 anos já completados, na data de saída do Brasil.

05 -
CRITÉRIOS:

A) É um compromisso formal da Família que deseja mandar seu filho(a) para participar no Programa, indicar três famílias que deverão receber um estudante estrangeiro pelo período médio de quatro meses, que deverá ser honrado quando da efetivação do Intercâmbio.  

B)  A coordenação da hospedagem das famílias voluntárias será de responsabilidade do coordenador das famílias anfitriãs.

C) Essas famílias devem residir, de preferência, em áreas próximas para evitar a possibilidade do estudante de intercâmbio ter de mudar de escola ou mesmo transtornos relativo ao transporte escolar.

D) As famílias devem residir na mesma cidade do Rotary Club patrocinador.

E) As famílias hospedeiras deverão receber treinamentos e assinarem documentos declarando ter conhecimento das normas e dos requisitos do programa, e apresentar certidão de antecedentes criminais.

F) As famílias anfitriãs deverão ser entrevistadas pela comissão distrital de “Intercâmbio de Jovens”.  

G) O prazo para colocação de um intercambiado no exterior varia de um ano a dois anos, em média, em função do aquecimento da demanda por vaga em vários distritos brasileiros nos últimos anos; 

H) Recomendamos que os candidatos aproveitem esta experiência, aceitando as vagas que lhes são oferecidas dentro dos critérios de seleção já estabelecidos.

I)  As vagas são disponibilizadas em função da classificação dos candidatos.

06 - QUANTO CUSTA PARTICIPAR DO PROGRAMA?

A) A data de inscrição válida para os candidatos é a data da autenticação bancária do pagamento de R$186,80 – (cento e oitenta e seis reais e oitenta centavos) em favor da Associação de Rotary Clubs do Distrito 4580, no Banco Bradesco, agência 3033 C/C 15081-9.

                 O original do comprovante de depósito deverá ser entregue, junto com o Formulário de Inscrição na Secretaria da Sede do Programa de Intercâmbios de Jovens, à Galeria Azarias Vilella, n° 50 – Centro, Juiz de Fora, CEP: 36010-200,  telefax: (32) 3215-2907.

                 Um fax do comprovante do depósito deverá ser passado para o Oficial do Intercâmbio de Jovens do Distrito: EGD JOSÉ EDUARDO DE MEDEIROS, telefones: (32) 3215-2907/3213-4468, celular (32) 8844-2369. 

B) TAXA: U$ 585,00 (QUINHENTOS E QUINZE DÓLARES ROTÁRIOS). A ser pago na entraga do Application Form à comissão do programa.
C) TAXA:U$ 585,00 (QUINHENTOS E QUINZE DÓLARES ROTÁRIOS). Por ocasião a ser pago 30 dias após a entrega do Application Form ao programa.
E) TAXA:U$ 585,00 (QUINHENTOS E QUINZE DÓLARES ROTÁRIOS). A ser pago no envio do Application Form ao país onde ocorrerá o Intercâmbio.
F) BOLSA DO INTERCÂMBIO: U$960,00 (SEISCENTOS DÓLARES ROTÁRIOS). Todos os documentos vindos do Exterior, serão entregues à família do jovem, com as orientações devidas, quando deverá ser paga a mesma.

NOTA: A Bolsa do Intercâmbio também é recebida pelo intercambiado que participa no Exterior do Programa, na mesma proporção ou muitas vezes maiores.
TAXAS ADICIONAIS: 

· Taxa do passaporte e visto (Se exigido pelo país de origem); 

· Carteira de estudante internacional; 

· Passagem aérea; 

· Cartões de visita; 

· Pins; 

· Bandeira do Brasil; 

· Despesa de Vestuário: blazer azul marinho e acessórios; 

· Presentes: é de praxe presentear as famílias hospedeiras. O custo fica a critério da família que está enviando; 

· A viagem de de verão realizado no país estrangeiro é opcional (de U$1300,00 a U$1500,00). 

                 OBSERVAÇÃO: 

C.1) As importâncias relativo à inscrição não serão devolvidas, pois serão utilizadas nas despesas de manutenção do programa e na conquista de vagas no exterior.

C.2) No caso de desistência por parte do candidato, não haverá devolução de qualquer importância, recebida pelo programa.

C.3) As demais importâncias pagas serão devolvidas, no caso de haver cancelamento de vagas por parte de algum distrito do exterior. 

C.4) A classificação de um candidato não implica que o mesmo tenha vaga garantida. 

         O número de vagas não depende do Distrito 4580, mas de vagas oferecidas por distritos do exterior.

C.5) A Comissão Distrital, sempre que possível, procurará satisfazer a primeira opção do jovem, em relação ao País para qual deseja ir. 

        Poderá ocorrer, todavia, a necessidade de remanejamento para algum outro País.

        Nesse caso, serão dados 5 (cinco) dias de prazo para o jovem se manifestar, por escrito, se aceita ou não a indicação. 

07 - FORMULÁRIOS

                 As inscrições devem ser enviadas pelo Clube patrocinador para o Secretário da Comissão de Intercâmbio do Distrito, a quem compete realizar todas as atividades administrativas. 

A) Formulário de inscrição – Este formulário deverá ser preenchido e apresentado ao Clube que patrocinará o candidato, para aceite e para obtenção das assinaturas pertinentes dos rotarianos.

                 O Formulário deverá ser entregue em 03(três) vias, para a Comissão Distrital, no endereço já mencionado anteriormente.


           O modelo do formulário encontra-se à página nº 21.

B) Formulário de inscrição das famílias anfitriãs – Este Formulário deverá ser entregue a Comissão Distrital, logo após a seleção.

C) Application Form – Este Formulário deverá ser preenchido, conforme instruções já comentadas no Menu – FORMULÁRIOS – LONGO PRAZO (Site do Rotary). 

           Não deixe para a última hora, pois ele exige uma quantidade de informações consideráveis, entre elas, exames médicos, comprovantes de vacinas, ficha de desempenho escolar, fotos, etc.

D) Para preencher estes formulários deverá consultar o “site do Rotary”, observando o que consta no item 02.

08 - AUXÍLIO FINANCEIRO AO INTERCAMBISTA – BOLSA INTERCÂMBIO.
            Todo intercambiado visitante tem direito a um auxílio financeiro, mensal, normalmente igual ou superior a US$80.00 (oitenta dólares).

           Atualmente esta em vigor, um Sistema de Bolsa de Intercâmbio, adotado em muitas partes do mundo, pelo Oficiais de Intercâmbio do Programa, que resumidamente funciona do seguinte modo:

1) Quando da confirmação do Intercâmbio ao jovem candidato de nosso Distrito, através da chegada do Guarantee Form do Distrito no exterior. 

     Esse documento, bem como outros necessários à obtenção do VISTO, na Embaixada ou Consulado estrangeiro correspondente, no Brasil, são entregues à Família do OUTBOUND;

2) Nesse ato, concomitantemente, a família quita a última parcela da Taxa da Comissão e entrega ao membro da Comissão responsável por esse processo, bem como, o valor correspondente à bolsa do Intercâmbio.

3) É oportuno, pois, ressaltar que a finalidade dessa Bolsa é eximir o Clube patrocinador do jovem no Intercâmbio, de ter que cobrir esse custo, ficando o mesmo ao cargo da Família, por entender-se que essa é a maior interessada em oferecer ao jovem a oportunidade;

4) Vale a pena ressaltar também que o intercambiado brasileiro de nosso distrito que vai para o exterior, recebe a “bolsa intercâmbio”, na mesma proporção ou muitas vezes maiores.

9- REUNIÕES DE ORIENTAÇÕES
            A Comissão Distrital elabora a lista de candidatos e os convoca para uma reunião, na qual devem comparecer além de seus pais o oficial de Intercâmbio do Clube.

              Nessa reunião, a Comissão explica todo o Programa, entrevista os candidatos e solicita que cada um deles faça a escolha dos países, estabelecendo prioridades. 

         Haverá também uma reunião da Comissão Distrital com as famílias anfitriãs e a Comissão de Intercâmbio dos Clubes, para transmitir as normas do Programa.

10) COMISSÃO DE INTERCÂMBIO DO CLUBE

                  Para que um Clube possa participar do Programa, precisa organizar a sua Comissão de Intercâmbio, que deve ser constituída de no mínimo, três membros: um Oficial de Intercâmbio, um Coordenador de famílias anfitriãs e um Conselheiro de Intercambiado. 

                 Sem essa comissão, o Clube não está adequadamente organizado para participar do programa.

             Os membros dessa Comissão não devem ser substituídos quando muda o Presidente do Clube.  

              Para inscrever e atualizar o Clube, quanto ao Intercâmbio de Jovens, perante a Comissão Distrital, basta procurar no item FORMULÁRIOS o documento apropriado que deverá ser preenchido e enviado à Secretaria da Comissão.

             Sem essas informações, a respeito de quem, no Clube, é responsável pelo Programa de Intercâmbio, será muito difícil a Comissão poder planejar encontros de orientação, e mesmo, fazer contatos em caso de necessidade, recaindo todo o trabalho, no caso, em cima do próprio Presidente.

11) SEGUROS SAÚDE E DE VIDA

A) Valores mínimos de seguro exigidos pelo Rotary Internacional para os participantes do Intercâmbio de Jovens pelo Rotary:

               Os responsáveis legais de cada participante devem concordar em assumir o pagamento de todos os custos médicos. Além disso, devem adquirir seguro saúde e de acidentes pessoais para o intercambiado, sendo que as Apólices devem ser consideradas adequadas pelo Clube ou Distrito anfitrião.

            A apólice deve proporcionar pelo menos o equivalente a US$500.000,00 (quinhentos mil dólares) para despesas médicas resultantes de doença ou acidente, e pelo menos US$10.000,00 (dez mil dólares) em caso de morte acidental.

B) Independentemente de outros benefícios proporcionados, a apólice de seguro deve:

1) Ser válida desde a partida do intercambiado de seu país até o retorno do mesmo.

2) Cobrir custos razoáveis de transporte e alojamento incorridos por um parente próximo que viaje até o local onde o intercambiado se encontra ou permaneça com ele em caso de doença, ferimento grave ou morte.

3) Garantir pagamento direto ao provedor de serviços médicos através de uma organização idônea de atendimento médico internacional.

4) Proporcionar pelo menos US$50.000,00 – (cinqüenta mil dólares) para transporte necessário em caso de emergência do intercambiado em caso de doença séria ou lesão corporal.

4.1) OUTBOUNDS (jovens brasileiros que viajam):

A) Normalmente, a maioria dos países com quem temos intercâmbio exige que o Seguro seja comprado pelo nosso jovem no exterior, quando chegam.

B) Usualmente, a informação de quanto custará e quais as condições de cobertura do Seguro são informadas, quando do recebimento do Guarantee Form no nosso Distrito, o qual é repassado ao jovem e a sua família para a obtenção do VISTO na Embaixada correspondente.

C) Nesse momento, com a informação em mãos, a família já deverá se prevenir e reservar a importância adequada para que o jovem adquira o Seguro, tão logo chegue ao seu destino. 

       Normalmente, também, as informações de como adquirir o Seguro vêm juntas, o que facilita o processo para a família. Quando não vem nenhuma informação, a nossa Comissão Distrital sugere e recomenda que o procedimento seja o mesmo, ou seja, que a família do jovem reserve dinheiro para que ele possa comprar o Seguro, tão logo chegue ao exterior. 

D) O valor pode ser estimado por nós, em função da experiência dos membros da Comissão, ao longo dos anos, em aproximadamente US$535.00 (quinhentos dólares americanos), para a aquisição de um Seguro compatível com as normas padrões de atendimento médico-hospitalar e de pecúlios, conforme acima descrito de modo genérico.

 4.2) INBOUNDS (jovens estrangeiros que chegam ao nosso Distrito):

A) Praticamente todos os estrangeiros trazem as suas APÓLICES de Seguro. 

       Com certeza, todas estão escritas nas línguas de seus países de origem. Muitas estão em inglês, pois temos intercâmbio com vários países de língua inglesa. 

       No entanto, independentemente da língua em que está escrita a Apólice, recomendamos o seguinte, a todas as FAMÍLIAS HOSPEDEIRAS:

B) Tão logo o jovem estrangeiro chegue a sua casa, no primeiro dia mesmo, peça a ele que lhe mostre a Apólice que trouxe. Se não tiver, comunique imediatamente ao Clube Rotary e a nossa Comissão, para providências.

        Pode, também, a própria família, entrar em acerto com o jovem e pedir que a família dele providencie urgentemente a compra do Seguro, a qual negligenciaram e envie a apólice o mais rápido para o Brasil ou autorize a aquisição de um Seguro compatível, aqui em nosso Distrito;

C) Se o jovem tiver apólice, tire logo uma cópia e providencie o mais rápido possível uma reunião com ele para que o mesmo possa explicar, de modo objetivo e sintético tudo o que for mais importante na Apólice, para o pronto atendimento médico em caso de necessidade, bem como o modo correto de operar a burocracia que se fizer necessário para o reembolso das despesas. Anote tudo num papel e fique com ele disponível o tempo em seu bolso ou casa. Nunca sabemos quando uma Emergência vai ocorrer.

D) FAMÍLIA HOSPEDEIRA: Por favor, não deixe de agir conforme explicamos nos dois itens acima, caso contrário seus problemas serão grandes e as nossas dificuldades, também.

E) PRIMEIRA FAMÍLIA HOSPEDEIRA: Por favor, passe a cópia da Apólice e suas anotações para as demais famílias seguintes.

   OBRIGADO PELA COMPREENSÃO. ESSES PROCEDIMENTOS SÃO MUITO IMPORTANTES. 

12) PASSAGEM, PASSAPORTE E VISTO

A) Sua passagem de ida e volta poderá ser comprada em qualquer Agência de Viagem, à critério da família do estudante.

          Deverá ser sempre comprada para o destino final indicado e, na volta não poderá haver quebras de rota e datas, de modo que o jovem estudante venha diretamente para o Brasil. Com a confirmação de sua aceitação, pelo Distrito de Rotary do Exterior, procure uma Agência de Viagem para sua orientação e aquisição.          Lembre-se de que, o destino final será informado quando do recebimento do Guarantee Form. Lembramos, ainda que é muito importante ter a atenção necessária para a DATA LIMITE MARCADA pelo Distrito Anfitrião a qual será ressaltada nas orientações aos OUTBOUNDS.

B) A obtenção do passaporte e do VISTO do intercambiado é de inteira responsabilidade do jovem e de sua família. É conveniente que o passaporte seja obtido antes mesmo da confirmação da vaga no exterior. Para a obtenção do passaporte, NOVO MODELO BRASILEIRO, faça contato com o Departamento da Polícia Federal. 

               Confirmada sua aceitação no exterior (recebimento do Guarantee Form), providencie imediatamente seu VISTO. Para tal, o jovem e seu responsável legal deverão entrar em contato com o consulado do país de destino e seguir os procedimentos indicados.

               O Guarantee Form é um documento fundamental para que o jovem obtenha o VISTO de entrada e permanência de até 12 meses. 

              De posse do passaporte, você deve se dirigir ao consulado do país para onde irá viajar, para que seja autorizada a sua entrada e permanência por 12 meses.

              Esses VISTOS costumam ser demorados, sendo exigidos muitos documentos, exames e até entrevistas. Informe-se com antecedência sobre as determinações de cada país e ganhe tempo.

            Lembramos para os jovens que vão para o Canadá e México que devem ter também cuidado de tirarem o VISTO DOS EUA, que libera múltiplas entradas, no caso de haverem planejado visitas a esses países vizinhos.

Importante: Todo o jovem menor de 18 anos que viaja desacompanhado precisa providenciar uma autorização de viagem para apresentar às autoridades brasileiras (Polícia Federal) ao deixar o Brasil, juntamente com o seu passaporte. 

          Essa autorização pode ser obtida no Juizado de Menores de sua cidade ou mesmo no primeiro Aeroporto brasileiro. Normalmente, esse serviço funciona nos horários normais de expediente. Aconselhamos não deixar para a última hora, pois pode haver problema para o embarque. 

13) INTERCAMBIADO DE BAIXA RENDA
A) O Distrito 4580, através da Comissão do “Intercâmbio de Jovens”, estuda a possibilidade já a partir do próximo ano, financiar um intercambiado de baixa renda.

B) Será cobrado de todos os participantes (intercambiados), além das despesas previstas no item 6º(sexto) o valor de U$250,00 –(duzentos e cinqüenta dólares) rotário a ser pago no ato da emissão da passagem área e que serão utilizados para custear integralmente o intercambiado de baixa renda.

C) O intercambiado de baixa renda, beneficiário da bolsa integral, será selecionado em concurso a nível distrital, de acordo com seus méritos. 

14 – ROTEX

                 Muitos rotarianos, em todo o mundo, não devem saber o que significa a palavra ROTEX, lhes direi que essa palavra representa para o ex-bolsista, um sentido de aglutinação, de união  constitui a sua “ASSOCIAÇÃO DE CLASSE”, como outra qualquer, como um Interact, como um Rotaract, como um Rotex e finalmente como um ROTARY CLUB, que se reúne como clube de prestação de serviços à comunidade, assim, fazem os ex-bolsistas de todo o mundo, se reunindo normalmente em todos os países, discutindo os seus problemas, levantando os membros-líderes de suas comunidades e com eles prestando os mais relevantes serviços. 

                 Recentemente, recebi, um relatório de um ex-bolsista, da Austrália, que esteve no Brasil, em nosso Distrito 4580 e em trecho desse relatório ele diz: - se todo o mundo fosse constituído de rotarianos o mundo por certo seria bem melhor!... Portanto, companheiros, nós que colaboramos com o Programa de Intercâmbio de Jovens de Rotary International, não estamos empregando  nossos esforços em vão.

                 Colocamo-nos à disposição, de todos os companheiros para quaisquer esclarecimentos.

                     Saudações Rotárias.

                EGD  JOSÉ EDUARDO DE MEDEIROS

                Presidente da Comissão Distrital do 

                Programa de Intercâmbio de Jovens

 Secretaria do Intercâmbio:

Galeria Azarias Villela, n° 50 – Centro

Juiz de Fora - MG

Cep: 36.010-200

Telefax: (32)3215-2907/ (32)8844-2369 

E-mail: jmedeiros4580@gmail.com [image: image2.emf]     

 

 

 

 

  
































